Lei Municipal Complementar nº 05/2009

Altera a Lei Municipal nº 1423/2008, e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 5º, o § 2° do art. 14, incisos I e III do art. 35, e o art. 40, da Lei Complementar Municipal nº 1423, de 19 de março de 2008, passando a vigorarem com a seguinte redação:

Art. 5º (...)

I - Quadro de Cargos Efetivos: Auxiliar de Creche, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar da Secretaria Municipal de Educação, Professor de Educação Infantil, Professor de 1º ao 5º ano, Professor Marceneiro, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de Geografia, Professor de Educação Física, Professor de Redação, Professor de Inglês, Professor de Ensino Religioso, Professor de Educação Artística, Professor de Informática, Servente Escolar, Especialista em Educação.

Art. 14 (...)

§ 2° Para os cargos em comissão de Professor Coordenador, Coordenador Pedagógico e Coordenador de Creche, será exigido, para seu provimento, o certificado de conclusão de curso superior em área compatível com as atribuições inerentes a cada cargo em comissão. 

Art. 35 (...)

I - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, para os cargos efetivos de Professor de 1º ao 5º ano, Educação Infantil e os Especialistas em Educação.

(...)

III – Jornada no mínimo, de 50 (cinquenta) minutos aula, para os cargos efetivos de Professor Marceneiro, Professor de Língua portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de Geografia, Professor de Educação Física, Professor de Redação, Professor de Inglês, Professor de Ensino Religioso, Professor de Artes e Professor de Informática.    

Art. 36 Os servidores compreendidos nos incisos I e III do art. 35 desta Lei dedicarão 02 (duas) horas semanais ao exercício de atividades docentes extra- classe a serem definidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 40 Fica alterada a nomenclatura do cargo efetivo de Professor de 1º a 4º série para Professor de 1º ao 5º ano; e, dos cargos efetivos de Supervisor e Orientador Pedagógico para Especialista em Educação.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I – “Quadro de Pessoal do Magistério”, da Lei Complementar Municipal nº 1423/2008, passando a vigorar como segue:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

	Pessoal Efetivo do Magistério

	Qtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	10
	Auxiliar de Creche
	465,00

	09
	Auxiliar de Secretaria
	501,43

	26
	Professor de Educação Infantil
	668,57

	60
	Professor de 1º ao 5º ano
	668,57

	
	Professores de 6º a 9º ano


	02
	Professor de Língua Portuguesa
	8,40 hora/aula

	02
	Professor de Matemática
	8,40 hora/aula

	02
	Professor de Ciências
	8,40 hora/aula

	02
	Professor de História
	8,40 hora/aula

	02
	Professor de Geografia
	8,40 hora/aula

	06
	Professor de Educação Física
	8,40 hora/aula

	01
	Professor de Redação
	8,40 hora/aula

	01
	Professor de Inglês
	8,40 hora/aula

	01
	Professor de Ensino Religioso
	8,40 hora/aula

	01
	Professor de Artes
	8,40 hora/aula

	01
	Professor Marceneiro
	8,40 hora/aula

	02
	Professor de Informática
	8,40 hora/aula

	40
	Servente Escolar
	465,00

	07
	Especialista em Educação
	794,40

	02
	Auxiliar da Secretaria Municipal de Educação
	563,81

	06
	Zelador
	465,00


QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
 

	Cargos em Comissão

	Qtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	07
	Diretor Escolar
	1.281,42

	  03
	Professor Coordenador
	     846,83


Art. 3º Fica alterado o Anexo II “Atribuições dos cargos”, relativo ao cargo efetivo de Professor de 1º a 5º ano, da Lei Complementar Municipal nº 1423/2008, e os requisitos para o Cargo de Diretor Escolar, passando a vigorar como segue:

	Denominação:

PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO



	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo, com Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Metodologias e Práticas Pedagógicas de 1º ao 5º ano ou Normal Superior. 

	Atribuições:

· Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrado aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes;
· Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística;
· Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Educação de Lima Duarte e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-partícipe na elaboração e execução do mesmo;

· Acompanhar o desenvolvimento cognitivo e social das crianças;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com nível cognitivo do corpo discente;
· Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo;
· Promover a relação intra e interpessoal dos alunos, favorecendo a socialização e a interação com meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;
· Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;
· Colaborar com diretor, Especialista de Ensino e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;
· Propor à Diretoria medidas que objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, avaliação, de admissão e disciplina;

· Cumprir e fazer cumprir os horários do calendário escolar;

· Manter absoluta assiduidade, comunicando com antecedência os atrasos e eventuais faltas;

· Reunir semanalmente para avaliação do plano de ensino;

· Ser pontual quanto à entrada e saída da sala de aula e demais obrigações, registrando diariamente o seu comparecimento às aulas;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

DIRETOR ESCOLAR

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior na área de educação, ou estar cursando os dois últimos períodos ou último ano do curso superior na área da educação;

- Atender os requisitos da Lei Complementar nº 03/2009.

	Atribuições:

· Representar a unidade escolar sob sua direção, administrando-a no processo decisório e na sua gestão;

· Cumprir e determinar o cumprimento da legislação do ensino e das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

· Regulamentar as atividades na área de sua competência;

· Reunir-se periodicamente com outros profissionais da escola para sanar problemas que eventualmente venham a acontecer dentro do processo educacional;

· Assegurar a autonomia da Escola, resguardado a sua identidade própria, sem perder a perspectiva do sistema educacional;

· Preservar e incentivar o respeito e o interesse de todos pela conservação da memória da Escola; 

· Observar e cumprir a legislação que dispõe sobre os direitos da criança e do adolescente;

· Elaborar cronograma de atendimento ao público no período de férias e recesso escolar;

· Garantir o acesso e a permanência de todos os alunos na Escola pública Democrática, evitando a evasão, trabalhando na busca do seu aperfeiçoamento pedagógico, sempre com vistas ao sucesso escolar;

· Valorizar os profissionais da educação, garantindo-lhes condições de trabalho, respeitando a diversidade de concepções e incentivando a ação pedagógica coletiva;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Manter-se informado e atualizado sobre os principais assuntos educacionais;

· Participar da implementação do Projeto Político-Pedagógico;

· Zelar e fazer com que todos zelem pelos bens patrimoniais da Escola;

· Garantir, através de sua supervisão, a consecução dos objetivos educacionais, tendo em vista a Filosofia da Secretaria Municipal de Educação;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


Art. 4° Cria o cargo de Zelador, com as seguintes atribuições:  

	Denominação:

ZELADOR

	Requisitos para provimento:

- Alfabetizado.

	Atribuições:

· Zelar pela segurança do imóvel, de seus ocupantes e demais pessoas que frequentam o mesmo.

· Executar a ronda nas dependências da escola, observando e identificando ocorrências;

· Notificar ao superior imediato as ocorrências verificadas durante a ronda, para permitir a tomada de providencias adequadas;

· Auxiliar na mudança de móveis e equipamentos pertencentes à escola, bem como carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos; 

· Zelar pelo perfeito funcionamento dos sistemas elétricos, hidráulicos do edifício;

· Verificar ao final de expediente a eventual existência de aparelhos ligados, luzes acessas, portas destrancadas, torneiras aberta, etc.;

· Realizar serviços de reparo e manutenção de menor complexidade, das partes comuns do imóvel, 

· Acompanhar e fiscalizar serviços de reparo e manutenção de maior complexidade, das partes de propriedade comum do imóvel;

· Não permitir a entrada de pessoas estranhas no prédio, devendo acompanhá-las ao local procurado, em caso de dúvidas;

· Zelar constantemente pelos jardins e horta escolar (quando houver), e, pelo menos uma vez por dia regar, e fazer a capina (quando necessário), evitando a destruição de plantas;

· Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da escola;

· Coordenar a entrada e saída nos portões da escola;

· Participar das reuniões da assembléia escolar e do conselho escolar;

· Vigiar e zelar pela conservação e asseio do prédio escolar e de suas instalações, equipamentos e mobiliário, controlando o acesso de pessoas;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 24 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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